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RUA BAS.BÇSA_ DE AITmiDE ' . 
liispoe sobre a ílenosimiacaa do diversos logradouros 

■ A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE CAMPINAS, PROMULGO A SEGUINTE LEI: , . 

Artigo 1.° — Fica denominada BuaJErasmo Braga (Ato n.0 43, de 22-3-1933), 
também o prolongamento dessa via pública, além da praça circular situada no 
fim da Rua Rafael Sales, indo terminar na Rua Gcrmânia, entre a Rua Itália e o 
prolongamento da Avenida Andrade Neves; 

Artigo 2.° — Fica denominada Avenida Brasil (Edital de 12-10-1932), tam- 
bém o prolongamento dessa via pública., alcin da ponte da Companhia Mogiana 
de Estradas de Ferro, passando pelas divisas do Jardim Guanabara e Jardim Cha- 

■ padão, em direção à estrada dos Amarais, 
Artigo 3.° — Em virtude da' modificação do traçado na 2.® Travessa da Ave- 

nida São Pauto, iica denominada Rua Amador Florence 'O via. pública que inicia e 
termina do lado par da Rua Salusiiano Penteado — entre as Ruas Otávio Mendes 
e Cesário Mota. 

Artigo 4.° — Fica denominada Rua Sampaio Ferraz (Edital de 12-9-1927), 
também o trecho dessa via pública, que inicia na Rua Dr. Vieira Bueno, até a Rui 
Coronel Quirino. 
i J;-' Artigo 5,° —• Fica denominada Avenida. Júlio do Mesquita, o prolor.p.tmmt - 

dessa via pública,' a partir d:1.. Rua Benjamin Constant aié a Rua Dr. Morais- Sa- 
' f Jes, entre a Rua Itu e Antônio Cesarino. 

0 Parágrafo único — Fica revogado o Edital de-12-9-1927, que denominava de 
Rua^Augusto Çeznr.o trecho de via pública citado no artigo 5.°. 
r— Artigo C.0 — Fica denominada P.ua • Barão de.. JPirapitmguí. (Ato 25 de 
29-6-1931), também o prolongamento dessa via pública, além da Rua Sales de 
Oliveira, através da Vila Segalho, indo terminar na Rua Dr. Carlos de' Campos. 

Artigo 7.° —Fica denominada Rua Francisco de Assis Pupq' (Decreto "311 de 
13-11-1945), também o trecho dessa'via pública, aquém do'córrego, na Rua 2 da 
Vila Ângela, onde a mesma terá início. 

Artigo 8.° — Fica denominada Rua. General Lauro So_dré (Decreto 311 de 
13-11-1945), também o trecho dessa"viã"pública, aquém do córrego, no meionga- 
mento da Rua Francisco de Assis Pupo, 

#• Artigo 9.° — Fica denominada Rua Oliveira- Cardoso.,. (Edital de ; •'Ò-1829), 
também o' prolongamento dessa via pública, que prossegue pela rua do Jardim 
Chapadao, • indo terminar no Castelo D'água, entre o prolongamento da Avenida 
Andrade Neves e a Avenida I, déste último arruamento . 

- Artigo 10.° — Fica denominada Rua Alferes Jfoão... José_(Edital de 27-5-1929), 
também o prolongamento dessa via pública, que prossegue pela rua do Jardim 
Chapadão, indo terminar na Avenida B, entre a Praça 3 e travessa B, tudo do 
Jardim Chapadão. _ v - 

Artigo 11.° — Fica denominada Rua Alvares Lima; (Edital de 27-5.-1929), tam- 
bém o prolongamento dessa via pública, que prossegue pela rua do Jardim. Cha- 
padão, indo terminar na Avenida B, entre as Travessas A e B, tudo do Jardim 
Chapadão. ■ . ' - 

Artigo 12.° — Fica denominada'Rua D. Rosa de Gusmão (Edital de 27-5-1929), 
tantbém o. prolongamento dessa via pública, que prossegue pela rua do Jardim 
Chapadão, indo terminar na Avenida B, entre a Travessa A e-Rua 11. 

■ Artigo 13.° — Fica denominada Rua Barbosa de Andrade (Edital de 27-5-1929), 
também o prolongamento dessa via pública, que prossegue pela rua do Jardim 
Chapadão, indo terminar no prolongamento da Avenida Andrade Neves, entre 
as Ruas Circulares 1 e 2. 

Artigo 14.° — Fica denominada Rua Gonçalves Cezar (Edital, de 27-5-1929), 
também o -prolongamento dessa via pública, que prossegue pela rua do Jardim 
Brasil, indo terminar na Rua 1, junto à Estrada de Ferro Sorocabana. 

Artigo 15.° — Fica denominada Rua Camargo Pimentel (Edital de- 27-5-1929), 
também o prolongamento dessa via pública, que prossegue' pela Rua do Jardim 
Brasil, indo terminar na Rua 1, junto à Estrada de Ferro Sorocabana. 

Artigo 16.° — Fica denominada JRua _ Frei Antônio.. .de^Eadua.' (Edital de 
27-5-1929), também o prolongamento dessa via pública, que prossegue nela rua 
,do Jardim Brasil, indo terminar na Rua D. Pedro I. 

'Artigo 17.°— Fica denominada Rua Frei l.Ianuçl...da.Ressurreição (Edital de 
£7-5-1929), também o prolongamento dessa via pública, que prossegue pela Rua 
do Jardim Brasil, indo terminar na Rua imperatriz Lcopcddina, junto à Estrada 
de- Ferro"Sorocabana. ' ' - , 

. ''.-Artigo 13 ® — Fica denominada^ Augusto Cezar, a Praça que íica junto ao 
(m.-re<;7/uo Frornça. r.o Bairro da >' vu Campinas-c que é atravessado pela Rua 
i"' n n. cr*.:,- a .parte ct.i.cadr. e a que não possue casas ainda. 
1 " ' •* ~ * "* *x* r' " * t*r> v cata de sua publicação, revogadas 

Paço Municipal de Campinas, acs 15 de julho de 1950. 

MIGUEL VICENTE CüEY 
Prefeito Municipal 

Publicada na Diretoria do Expediente da Prefeitura Municipal, cm 15 de iulho 
de 1950. ' ' ■ 

O Diretor, 
' AI)MAR MAIA 
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DENOMINAÇÃO DE RUA: 

Orosimbo Ma ia. Prefeito Muniei-pal de- Campinas, etc. 
Faço publico, pelo prexente, que, em virtude de deliberação 

■da Gamara, em sessão de 15 do corrente, e de accôido -com o att. /. 
da Lei 87,'dé" 1902, as praças e ruas do "Jardiin Guanabara" 'per- 
tencente, á San Paulo Land Gompany., ficam com as seguintes de-. 
neminações : 

Praças:— I) Silva Rego. 2) Silva Leme. 3) Souza-Si- 
queira. 4) Costa Machado.; 5) Guedes Barreto.; 6) Salvador de 
Pinho. 7) Luiz (le Almeida. 8) Pereira Magalhães, fims : — 1).. 
Frei Manoel da Resurreição. Pf Frei Antonio de Paduu. 3) Ca- 
margo Paes. 4). Dr..Barbosa da Cunlia. 5) Camargo : Pi montei. 6) 
Rocha Camargo.' 7) Goneakes G-ar. 8) Dr.: Parros Montdro. 9) 
Ferreira de Almeida. 10) Padre Joaquim Gomes. A) Camargo 
Penteado. 1>) Ihirbost de Aiúlraile. C) Pereira Tangerino. D) Al- 
feres João José. -Êj Oliveira Cardo.-o. í*) Alvares de-Lima. .-G). D. 
Rosa de Gusmão.. IP) D. Joauna de Gusmão. 

E para conhecimento de todos mandei ..expedir .o pre.~eu.te 
edital. 

Eu, Amilar Alves, Secretario da Prefeitura, o escrevi,. ... 

Campinas, 27 de Maio de 1929. 
O rosim bo Ma ia. 
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